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4. Assim, o interessado, como Oficial 
de f:erviço inte.gra a Polícia Militar, 
(,ue ic considerada, pela Constituição fe
deral con~o fôrça auxiliar, reserva do 
EX0rcitJ, apHcando-se-~h2 os dispos:ti
vos constitucionais CO:1ccrnentes às Fôr
ças .Armadas, e por via de conseqüên
cia, o d~sposto no § 3.° do art. 182 
da C::r+a :L\lagna de 1946, que diz: 

"0 ~Iilitar em atividade que aceitar 
cargo púb~ico permanente estranho à sua 
carreira, será transferido para a reser
va, com os direitos e deveres dcfinidos 
('1:1 lei ", 

5. Releva salientar c,ue, quando a 
lei Lz rder[-ncia a cargo públi~o, ,ó es
tr~n~10 à sua Cilrreil'[~", t2lil en1 nlira 
a Cê.:-;-cira rr:ilitar e Eãa à possível e~

pccié.1;cade pelo me3ma de'óenvolvida no 
Exérc-ito, não scndo, CC:110 à primeira 
vist:l pode parecer, uma exc;udente a 
mais Ea regra gera! ~ue pro:bc a acumu
lação ele cargos públicos. 

6. N"estas condições, €:1tcndemos que 
pode"á o interessado ser 11811l0ado Pro-

fessor Catedrático da Cadeira de Teo
ria e Prática dos Planos de Cidades -
B, do Curso de Urbanismo, da Escola 
de Agricultura, da Universidade de Mi
nas Gerais, desde que transferido para 
a rz,serva, nos têrmos do citado § 3.0 

elo art. 182 da Constituição federal, 
com perda dos respectivos proventos, 
consoante o § 5.0 do mesmo artigo. 

C.A.C., em 7 de maio de 1957. -
Corsindio Monteiro da Silva, Relater. 
- Pedro Pope Girão. - José Medeiros. 
- José Rel'uto Pedroso de Morais. 
Gerardo RCl1UUlt de Melo Matos. 

Submeto, nos têrmos do § 3.0 do 
art. 15 do Decreto n.O 25.956. de 2 de 
ag-ôsto de 1954, o presente parecer à 
decisão do Sr. Diretor-Geral do Depar
t:lYlle~1to Adr;1inistrativo do Serviço PÚ
blico. 

C.A.C., em 7 de maio de. 1957. 
Pedro Prpe GiI-ão, Presidente. 

De 3côrdo. 30 de maio de 1957 . 
.J 0(10 G;âlherme de Aragão, Diretor
G a'a!. 

PEXSÃO DE M01\;TEPIO MILITAR - CASAMENTO PUTATIVO 

- Deve ser di'uidida em partes iguais a pensão de monte
pio militar, se o "de cujus" contraiu, na vigência do primeiro 
casamento, em segundo matrimônio, considerado putativo. 

PRESIDÊNCIA DA REPúBLICA 

PROCESSO P. R. N.o 30.927-57 

Pl',-,sidência da República. Consulto
rja-G"r~l da República. E. }!. n.o 174, 
(!e 30 de n:aio de 1937. Encaminha o 
parecer n.o 286-Z, sôbr~ a pensão d~ 

l'''0'1tep i o requerida por duas espôsas 
de militar já falecido. (Rest. proc. 
~,I. G.. em 5-7-57, por intermédio do 
Gabil:ete ~Iilit::lr da P. R.). 

* 
PARECER 

I - X a exposiçib dirigida ao Chefe 
do Gevêrno, o Exmo. Sr. Ministro da 
Guerra sugere o pronunciamento da 
Consultoria-Geral da República sôbre 

interessante questão referente à habi
litacfo de pensão do montepio militar. 

Duas senhoras disputam o montepio 
do Tenente-Coronel Altonilo l',lacedo, a 
primeira, Sra. Paul'na Zamprogno de 
Macedo, casada com êste, em 19 de 
abril de 1919, no Estado do Espírito 
Santo, a outra, Sra. Helena Machado 
Macedo, casada com o Oficial, em 27 
de fevereiro de 15'34, na cidade de Itu, 
São Paulo, ambas com filhos do espôso 
falecido. 

N o Ministério da Guerra, na decisão 
das pret-~nsões em aprêço, divergiram 
órgãos diversos daquela Secretaria do 
Govêrno. A Secretaria do Ministério da 
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'Guerra optou por que as pensÕD...s fôs
sem dividid:os entre as duas senhoras 
e ~eus filhos, nu:s o Dr. Consultor-Ju
rídico opinou pelo deferimento do pe
dido da primeira espôsa e aos filhos 
dcctH, indeferida a pretensão da se
gunda. 

Vejz.m-se as pl'::1dpais consideraçõ03 
G2SSe rarecer: 

.. V i'rifica-se, porém, da certidão de 
f:s. 16, que o casamento de Paulina 
Z~mprogno Macedo foi realizado aos 19 
ele lliJí':1 de 1919, ao passo que o casa
n12üto de Helel"!a ~\Iachado Silveira foi 
ré:llizado em 27 de fe'L'ereiro de 1934. 
E' be:a de ver que o segundo ato de 
ei!samento é nulo d2. pleno direito, dado 
c}'.le o Tenon te-Coronel Altonilo l\facedo, 
f;inco casado, niio pedia fazê-lo nova
mente. Tendo-o feito, incorreu no crime 
('e bi.:::3mia, pelo qual só não responde 
r.:crque é falecido. 

Quanto ao prc~endido direito de ha
bilitac:'io por pe.rte de Helena Machado 
Silveira, n8.o vemos como reconhecê-lo, 
cx;<tamente por causa da nulidade do 
!3Upo~:o segundo casamento. Em boa 
doutrina, não é possi·tel falar-se em viú
yas do menc'onado Tenente-Coronel AI
tonilo :Ylacedo, mas na viúva do me3mo, 
ar;uela cem que, legalmente, contraíu 
n:ípdas, em 19 de abril de 1919 ". 

O rarccer da Se~retaria do Ministé
rio da Guarra se inspirou em precedente 
~H:tCl';:::ldo pelo S~lpremo Tribunal Fe
ceral, no acórdão proferido na apela
ção cível n.O 8.054, re:atado pelo sau
-doso Juiz e Professor Ministro Fila
delio Azevedo, aC0rde com decisão do 
egrégio Tribunal d{;. Contas, proferida 
em caso idêntico, na habilitação à pen
são de montepio do Primeiro-Sargento 
re::Jrmado Francisco Belisário de Oli
ye:ra, n:gistrada em 1956. 

Em face da diver;!ência de opmlOes 
é que o Exmo. Sr. ~Iinistro da Guerra 
sug2re a audiência da Consultoria-Ge
ral da República. 

II - Na hipótese, trata-se, no se
gundo casamento, de casamento putati
YO, a saber, aquêle que é contraído de 
boa-fé por ambos, ou, mesmo, por um 

só dos cônjuges (Lafayette, Dü'eito de 
Famíl[a., § 33). 

E' a regra do art. 221 do Código 
Civil: .. Embora anulável, ou me~mo 

nulo, ee contraído de boa-fé por ambos 
cs cônjuges, o casamento, em relação 
a êstes, como aos filhos, produz todos 
os efeit03 civis até ao dia da sentença 
anulatôria. Parágrafo único. Se um dos 
cônjuges estava de boa~fé, ao celebrar 
o casamento, os seus efeitos dvis só a 
ês~e e r.os filhos aproveitarão". 

Na hipót-ese, nada se argüe contra 
o rl'in~eiro c:!samento, vàlidamente rea
lizado. Quanto ao segundo matrimônio, 
a espôosa se apresenta de boa-fé, que 
nâo é impugnada. 

Ora, como acentuava Aubry et Rau, 
citando Delvincourt, Merlin, Marcadé, 
Demolombe e Zachariae, a boa-fé sem
pre se presume: "Da, bOnl~e foi des 
époux dét, en général, se présumer, 
lorsqu'i!s alleguent l'ignoll.'inOe d'ull 
fai,t" (Cours, voI. V, § 460, pág. 49). 

Os modernos Planiol et Rippert re
gi1'tram o mesmo !lrincípio corrente: 
.. En reg/e, la bOllne foi se presume ... " 

E informam os notáveis civilistas 
fl'a~('e~es q'..Ie, nesse sentido, vencendo 
hesitaçees e perplexidades, tem-se ma
nifestaco a jurisprudência, que não vi
ve de abstraç,(jes, mas, ao contrário, se 
forma em função da realidade dos ne
gócios e dos interêsses: 

La jnrisprudenee, apres avoir hisité, 
aplique purcment et sim'Plement la p)'é
sompt-:on de bonne foi au cas de nullité 
du mariage (Cass. cl'Ím. 18 fc. 1819, 
D. Jur. gen v. Bigamie, n.o 16; Civ. 
5 mar. 1913, D. 1914, 1. 281 note P. 
Binet S. 1920, 1. 370 Aix, 11 mars, 
1858, D. 71.5. 260; S.59. 2. 17 Lyon, 
24 février 1881; D 81, 2, 199; Alger 
17 novo 1906; D. 1909. 2. 365'; Trib. 
Soine, 23 mars 1925, La loi 2 octobre). 
(Traité Pratique de Droit Civil Fran
çais, ·ro1. lI, n.o 321, pág. 251). 

Tratando-se de casamento putativo, 
há um princípio em ordem moral e ju
rídica, de proteção ao cônjuge de boa-fé 
(Enneccerus Kipp, Wolf, T1ata,do de 

Derecho Ci'l.'il, t. IV, § 2'9). Tem indis
cutivelmente a espôsa de boa-fé, não 
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pelas relações do direito de família, mas 
pelo direito obrigacional, o direito, em 
caso de dissolução do casamento, ainda 
que ror sentença,. a alimentos do ma
rido, ou dos herdeiros. Tra gli effetti 
civili cite la legge att'ribuisce ai lIHltl"Í

monio putativo in favore dei conjuge di 
buona fe devi e quello di ricevel'e deltal
tI'O conjuge gli alimenti (Prima Raccol
ta Compltte dclla Giurisprudenza sul 
Codice Civile, F'adda Porro e outros, 
vol. I, pág. 361). 

Também esta a regra do direito ale
mão. Xa legislatura germânica, a boa
fé é presumida (se presume la buena 
fé de ambos cónjuges como se deprcende 
de la retorcida redaccion dei § 1.345, 
ap. 1), e, ali, também se reconhece ao 
cônjuge de boa-fé o direito alimentar, 
dissolvido o casamento: 

Asi pues, la consecuencia más im
portante es el deber de "prestar alimen
tos": el cónjuge que ignoraba la nuli
dade deZ 1wlfrimonio pucde exigir que 
el ofro le aJ.;"mente, lo mismo que ha 
de harcelo Ull cónjuge culpable ai ino
cente despucs dei divorcio (Ennecce
rus, 0/" c:t., § 29, pág. 184). 

Na França, como em nosso país, o 
princípio certv e exatíssimo é o mesmo, 
registrando Planiol et Rippert que êsse 
direito, conforme assinaláramos, decor
re, não da norma legal da assistência 
mútua dos cônjuges, mas, dos princí
pios diretores da responsabilidade civil: 
Cette pcnsion n'cst pas fondée SUl' 

l'artiele 212, le devoil' de secou/"s avunt 
dispai"u, mais Slt/" la 1'cspollsabil:té des 
délits civils (art. 1.3S2, oh. cit., l~'5.mero 
336, pág. 262). 

Como se vê, o direito da espôsa de 
boa-fé, ou presumidamen,e de boa-f~, 

no que concerne à pensão alimentar, 
subsiste à anulação. Como negá-lo, no 
montepio, simples caso especial de pen
são? 

Assim deciàiu o Supremo Tribunal 
Federal, em caso idênti2o, ::mparando a 
segunda espôsa, decisão elogiável a tô
elas as luzc3 (Filadelfo Azevedo, Urn 
Triênio de Judicatura, vol. II, págso 
288-90) . Também esta a orientação do 
Tribunal de Contas, tomada em caso 
idêntico, citado nas informações da Se
cretaria do Ministério da Guerra. 

Em caso de liquidação do patrimônio 
dos cônjuges, em conseqüência de açã() 
anulatória, surgem dúvidas sôbre a ma
neira de partilhar os bens, sendo, a 
propósito, velha a controvérsia entre 
Marcadé, Demolombe e Aubry et Rau 
(C01lrs, § 460, e nota 24). 

Mas, tratando-se de pensão de mon
tepio, será conforme aos princÍ!)ios e 
à eqüidade a sua divisão em partes 
igu::is, a beneficiar ainda os respecti
vos filhos de cada casal. 

E' o parecer da Consultoria-Geral da 
República. 

Rio de Janeiro, 30 de maio de 1957_ 
- A. Gonçalves de Olh'eira, Consultor
Geral da República. 

CORRETOR DE NAVIO - REGIME JURíDICO - PROCESSO 
ADMINISTRATIVO - PENA DISCIPLINAR 

- A atividade dos corretores de navios está, tradicional
mente, vinculada à regulamentação estatal. 

- A aceitação do cargo importa em subordinaçã.o ao 
10 egime jurídico inerente à nomeação. 

PRESIDftNCIA DA REPúBLICA 

PROCESSO P.R. N.o 46.845-56 

Prc3id,;ncia da República. Consulto
ria-Geral da República. E. M. n.o 247, 
de 26 de julho de 1957. Encaminha o 

pareCêr n.O A-1G, sôbre processos admi
nistrativos instaurado na Alfândega de 
Santos, com respeito ao exercício das 




